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Ofício SMA Nº 346-67/2011.

Canela, 9 de dezembro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 123/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária”.

O PL tem por finalidade complementar recursos necessários para o pagamento do contrato com a empresa Geral Transportes Ltda., considerando que no momento da elaboração do Orçamento/2011 houve uma estimativa a menor.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 123, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir Dotação Orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 193.152,00 (cento e noventa e três mil cento e cinquenta e dois reais), na seguinte dotação orçamentária:

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

0115 – Manutenção, Monitoramento do Aterro Sanitário e Manejo de Resíduos

2.048 – Manutenção e Monitoramento e Coleta Seletiva

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1098) Rec. Livre.......................... R$ 193.152,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0002 – Gestão de Pessoal

2.005 – Despesas com Pessoal do Gabinete

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (48) Rec. Livre.............................. R$    1.526,15

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0002 – Gestão de Pessoal

2.074 – Despesas com Pessoal do Departamento de Esporte

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS  - P. CIVIL (15372) Rec. Livre.................................... R$    2.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15373) Rec. Livre......................... R$    3.237,00

0127 – Desenvolvimento do Esporte e Lazer

2.073 – Mais Esporte e Lazer para a Comunidade

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15520) Rec. Livre............................ R$  85.000,00

0128 – Gestão de Infraestrutura

2.030 – Manutenção da Infraestrutura do Turismo

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (986) Rec. Livre............................. R$    5.000,00

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (988) Rec. Livre................................ R$  33.955,96

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social

05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social

0002 – Gestão de Pessoal

2.016 – Despesas com Pessoal da Secretaria de Assistência Social

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (807) Rec. Livre............................. R$    3.500,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (808) Rec. Livre..................................... R$    3.000,00

08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0001 – Administrativo

2.012 – Despesas Gerais da Secretaria Municipal de Administração

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (920) Rec. Livre.................................... R$  20.000,00

10 – Secretaria Municipal de Obras Públicas

10.01 – Obras Públicas Municipais

0001 – Administrativo

2.044 – Despesas Gerais da Secretaria de Obras

3390.47.00.00.00 – OBRIG. TRIBUT. E CONTRIBUT. (15485) Rec. Livre................ R$    5.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1073) Rec. Livre.................... R$    2.000,00

0116 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.004 – Melhorias, Manutenção e Ampliação na Infraestrutura

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (1083) Rec. Livre.............................. R$  17.932,89

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

0001 – Administrativo

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1090) Rec. Livre.................... R$  10.000,00

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0130 – Desenvolvimento Econômico

2.088 – Desenvolvimento da Agricultura no Município

3390.47.00.00.00 – OBRIG. TRIBUT. E CONTRIBUT. (15504) Rec. Livre................ R$    1.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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